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                                                       2025 / 6095 
 
           IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE
           Contribuinte: 84345 
           CASA LAR DO IDOSO DE ALEGRETE 
           CNPJ/CPF....: 04.669.483/0001-72 
           Endereço....: JOAQUINA ORTIZ HOUAYEK 80 -  
           97543390 INEZ ALEGRETE RS 
 
           CERTIFICO, a pedido da parte interessada que revendo os arquivos de lançamentos 
     desta repartição  verifiquei que EXISTEM DÉBITOS DE TRIBUTOS MUNICIPAIS referentes ao
     CONTRIBUINTE acima mencionado, PORÉM os  mesmos NÃO estão vencidos ou estão suspensos
     até a presente data.
 
           Esta  certidão  não  exclui o direito do Fisco Municipal exigir a qualquer tempo
     os débitos que venham a ser apurados relativos ao CONTRIBUINTE acima identificado.
 
           Esta certidão tem VALIDADE por 90(noventa) dias a partir da data de emissão.
 
                                                  Alegrete, 11 de Junho de 2025.
 
 
 
 
                A presente certidão foi emitida em meio eletrônico, para verificar sua
                autenticidade acesse o endereço abaixo:
 
 
                https://alegrete.govbr.cloud:8443/cidadao
                No menu AUTENTICIDADE CERTIDÃO DE DÉBITOS
                Ano Certidão........: 2025 
                Número Certidão.....: 6095 
                Nrº de Autenticidade: 73635256073635  



CNPJ: 04.669.483/0001-72

Certificamos que, aos 11 dias do mês de JUNHO do ano de 2025, revendo os bancos de dados da Secretaria da 
Fazenda Estadual do Rio Grande do Sul, não elidido o direito de a Fazenda proceder a posteriores verificações e, a 
qualquer tempo, vir a cobrar crédito apurado, o titular acima se enquadra na seguinte situação:

CERTIDAO NEGATIVA

Observações: Nada Consta
O nome do titular do CPF/CNPJ não consta nos bancos de dados da Secretaria da Fazenda. Se necessário, solicite 
documento de identificação.

Constitui-se esta certidão em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou 
pendências relacionados na Instrução Normativa DRP n° 45/98, Título IV, Capítulo V, 1.1.

Débitos protestados e posteriormente regularizados perante a Receita Estadual do Rio Grande do Sul não impedem 
a emissão de “Certidão Negativa”, porém, caso não sejam pagas as taxas cartoriais, o débito permanece protestado 
pelo cartório, podendo ser a causa de restrições em entidades de proteção ao crédito. Nesses casos, regularize as 
taxas diretamente no cartório.

Esta certidão NÃO comprova a quitação:
a) de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no Programa 
Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo Simples 
Nacional;
b) de ITCD e de ITBI (nas hipóteses em que este imposto seja de competência estadual - Lei n° 7.608/81) em 
procedimentos judiciais e extrajudiciais de inventário, arrolamento, separação, divórcio, dissolução de união estável 
ou partilha de bens. 

Esta certidão é válida até 9/8/2025

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n° 45/98,Título IV, Capítulo V.

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em 
https://www.sefaz.rs.gov.br/SAT/CertidaoSitFiscalConsulta.aspx

com o preenchimento apenas dos dois campos a seguir:

Certidão nº: 35362019
Autenticação: 45724316

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA FAZENDA
RECEITA ESTADUAL

https://www.sefaz.rs.gov.br/SAT/CertidaoSitFiscalConsulta.aspx


MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: CASA LAR DO IDOSO DE ALEGRETE
CNPJ: 04.669.483/0001-72 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 21:09:10 do dia 06/03/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 02/09/2025.
Código de controle da certidão: F94A.EFF6.57C2.BF6C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: CASA LAR DO IDOSO DE ALEGRETE (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 04.669.483/0001-72
Certidão nº: 32367440/2025
Expedição: 11/06/2025, às 14:50:53
Validade: 08/12/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que CASA LAR DO IDOSO DE ALEGRETE (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 04.669.483/0001-72, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 04.669.483/0001-72
Razão

Social: CASA LAR DO IDOSO DE ALEGRETE

Endereço: RUA JOAQUINA HOUAYEK 80 / VILA INEZ / ALEGRETE / RS / 97545-330

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:28/05/2025 a 26/06/2025

Certificação Número: 2025052803160987434800

Informação obtida em 11/06/2025 14:51:50

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

11/06/2025, 14:51 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DE ALEGRETE

PALÁCIO LAURO DORNELLES

"Doe sangue, Doe órgãos, Salve vidas"
Página 1/3

EMENDA IMPOSITIVA DE BANCADA N°0069/2024 ao PROJETO DE LEI
ORDINÁRIA (E) N° 0060/2024

Requer Emenda Impositiva de Bancada ao Projeto de
Lei 0060/2024, que estima receita e fixa despesa para
o Exercício Financeiro de 2025, para a Casa Lar do
Idoso de Alegrete, para a Casa Lar do Idoso de
Alegrete, conforme Projeto Atividade 1.045 - Admin. da
Política de Assistência Social.

Ordem de Prioridade: 05

Autoria: Bancada Progressistas  

Beneficiário: Casa Lar do Idoso de Alegrete CNPJ: 04.669.483.0001/72

Valor Proposto: R$ 80.000,00

 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

(  ) Aquisição           (X) Repasse

Repasse de recurso financeiro para a compra de equipamentos de natureza permanente
Itens para a compra:

- Lavadora de roupas Industrial;
- Centrífuga;

- Secadora de roupas.

 

 

JUSTIFICATIVA
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PALÁCIO LAURO DORNELLES

"Doe sangue, Doe órgãos, Salve vidas"
Página 2/3

A Casa Lar do Idoso de Alegrete, Instituição de longa permanência para idosos, sem fins
lucrativos, fundada em 12/05/2001, abriga e acolhe 54 residentes, do sexo masculino, com idade
acima de 60 anos ou igual, sendo 28 acamados, oferecendo-lhe moradia, alimentação, prestando

um atendimento na área de saúde com técnicos de enfermagem, cuidadores de idosos,
nutricionista, médica semanalmente, assistente social, e médico cedido pelo ESF Rondon a cada

15 dias.
A ILPI, funciona 365 dia por ano, numa jornada de 8h diária, consequentemente a demanda do

serviço na lavanderia é intenso, (lavadora de roupas industrial, centrífuga e secadora de roupas),
uma vez que os atendidos são idosos nos seus diversos graus de dependências, sendo eles

graus: I,II e III, que necessitam fazer trocas de roupas, lençóis, toalhas de banho, toalhas de rosto,
cobertores, travesseiros, etc., num fluxo intenso. Os equipamentos já são antigos, e com o uso

diário tem seus desgastes, passando sempre por manutenção e consertos, por serem antigos ás
vezes não se consegue fazer a manutenção, por não encontrar peças para a troca, gerando custo

alto a Instituição trabalha sempre no limite do seu orçamento, e por serem antigos consomem
muita energia elétrica, com a aquisição desses novos equipamentos pode-se oferecer um serviço

adequado, salubre, atendendo às normas e especificações.

 

 

Valor Aumentado de Dotações   R$ 80.000,00   

 

CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO SUPLEMENTADO

 Código Descrição

Órgão: 12 Secretaria de Promoção e Desenvolvimento Social

Unidade Orçamentária: 02 Fundo Municipal de Assistência Social

Função: 08 Assistência Social

Subfunção: 241 Administração da Política de Assistência Social

Programa: 1045 Admin. da Política de Assistência Social

Ação: 2.535 Serviços do SUAS - Emendas Municipais

Elemento da Despesa: 4.4.50.42.00 Auxílios

 

CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO REDUZIDO

 Código Descrição

Órgão: 90 Reserva de Contingência

Unidade Orçamentária: 99 Reserva de Contingência

Função: 99 Reserva de Contingência

Subfunção: 999 Reserva de Contingência

Programa: 9999 Reserva de Contingência

Ação: 2998 Emendas Impositivas de Bancada

Elemento da Despesa: 9.9.99.99 Reserva de Contingência
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Fátima Marchezan (Progressistas)
 

Enio Roberto Oliveira Bastos (Progressistas)
 

Glênio Luis Alves Bolsson (Progressistas)
 

Itamar Rodriguez (Progressistas)
 

João Monteiro (Progressistas)
 

Luciano Belmonte Ribeiro (Progressistas)
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Memorando 15- 8.637/2025

De: Samuel S. - PG

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 18/09/2025 às 11:19:16

Setores envolvidos:

GP-DEX-DGP, PG, PG-SP, SADM-DG-LEG, GPGM-COJ-COJCL, SPDS-PARC

Parecer : Emenda Impositiva N°0069/2024

 

 Prezada

Encaminho o Parecer Jurídico em anexo. 

_

Samuel Souza

Assessor Jurídico

Coordenadoria Jurídica, Consultiva e Legislativa

Anexos:

94_PARECER_PARCERIA_CASA_LAR_DO_IDOSO_DE_ALEGRETE_R_80_000_00.pdf
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PREFEITURA DE ALEGRETE 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PARECER/PGM/2025                                                                                    Alegrete, 18 de setembro de 2025.
ASSUNTO: Parceria – Lei nº 13.019/2014 – CASA LAR DO IDOSO DE ALEGRETE
CONSULENTE: Sec. Promoção e Desenvolvimento Social – Gestão de Parcerias. 

1 – RELATÓRIO   

Trata-se de uma solicitação de parecer  oriundo da Secretaria  de Promoção e Desenvolvimento

Social, por meio do Memorando 1doc. nº 8.637/2025 acerca da formalização de parceria com a Casa Lar do

Idoso, CNPJ nº 04.669.483.0001/72, no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) em parcela única. 

O objetivo da parceria é, precipuamente, executar o projeto "Clean Idosos", o qual visa aprimorar a

qualidade  dos  serviços  de  lavanderia  da  Casa  Lar  do  Idoso  de  Alegrete,  garantindo  uma  higienização

eficiente das roupas dos idosos, promovendo dignidade, conforto e prevenção de doenças, conforme Plano de

Trabalho. 

A Lei nº 13.019/2014 estabelece o Regime Jurídico das parcerias entre a Administração Pública e

as  Organizações  da  Sociedade  Civil  (OSC),  em  regime  de  mútua  cooperação,  envolvendo  ou  não

transferências de recursos para a consecuçaõ de finalidades de interesses públicos e recíprocos, mediante a

execução de atividades ou de projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho inseridos em termos

de  Colaboração  e  Fomento  ou  em Acordos  de  Cooperação.  As  organizações  da  Sociedade  Civil  estão

identificadas no art. 2º, I da referida Lei.

Com a referida Lei, foram estabelecidos requisitos de Transparência, Chamamento Público (como

regra), Prestação de Contas, Monitoramento e Avaliação, dentre outros. Portanto, não é suficiente, apenas, a

análise  da  Pessoa  Jurídica  de  Direito  Privado  para  a  aplicabilidade  ou  não  da  Lei  nº  13.019/2014.  É

necessário que se  analise conjuntamente o objeto da relação jurídica mantida com o Poder  Público e  a

natureza da instituição com a qual tal vínculo será celebrado. Somente a partir da análise da natureza jurídica

e da pessoa com a qual o Município celebrará é que torna viável uma cognição acurada sobre a aplicação do

regime jurídico das parcerias. 

Pois bem, na presente situação trazida para análise desta Procuradoria, verifica-se, ante a leitura da

documentação apresentada, mais especialmente em seu Estatuto Social, que a entidade postulante enquadar-

se-ia no conceito do disposto no art. 2º, inciso I, alínea "a" da Lei do Marco Regulatório, pois é entidade sem

fins lucrativos e com fins não econômicos, além de se enquadrar no art. 31, inciso II da Lei 13.019/2014. 

II  - CONCLUSÃO:

Em razão das informações trazidas, pela Secretaria de Promoção e Desenvolvimento Social, além

do previsto no Estatuto Social da entidade e na Emenda recebida, o que configuraria assim a inviabilidade de

competição  entre  a  Organização da Sociedade Civil  para  a  consecução do  objeto  em voga,  tem-se  por

preenchidos os requisitos do art. 31 da Lei nº 13.019/2014, o que permite que seja considerado inexigível o

Chamamento Público previsto no art. 23 e seguintes do diploma citado.
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Nesse sentido, a Procuradoria-Geral do Município OPINA pelo regular prosseguimento da parceria

com a Casa Lar do Idoso de Alegrete, no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 

Por fim, que a Gestora de Parcerias verifique a validade das certidões, devendo atualizá-las se

necessário. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

                                              

PAULO R. DE FREITAS FARACO                                             DANIEL BIACCHI ROSSO 

Procurador-Geral do Município                                                       Subprocurador do Município 

Portaria n° 018/2025                                                                        Portaria n° 096/2025 

OAB/RS 48.001                                                                               OAB/RS 75.693
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